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Resumo: A execução de contribuições previdenciárias devidas em face
das sentenças proferidas e dos acordos realizados no processo do tra-
balho e suas peculiaridades é o tema deste trabalho, que tem o objetivo
de analisar, mais especificamente, o fato gerador desse tipo de tributo
e a importância da atuação do magistrado em sua arrecadação, fator
de fortalecimento da previdência social, pela qual todos são responsá-
veis e da própria Justiça do Trabalho.
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serviços e a situação específica do tomador de serviços domésticos; 7
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Regional do Trabalho da 15ª Região.
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previdenciária para fins de pagamento de benefícios pelo Instituto; 9
Conclusões; 10 Bibliografia.

1 INTRODUÇÃO

Escrevemos estas linhas acer-
ca do fato gerador da contribuição
previdenciária no processo do traba-
lho não como experts acerca do tema,
que não o somos, mas a título de dis-
cutir algumas questões para promo-
ver, a respeito delas, o necessário de-
bate e instigar outros colegas, mais
preparados, a manifestarem-se acer-
ca de tão palpitante problema.

Preliminarmente, entretanto,
para que não sejamos mal compre-
endidos, asseveramos a extrema im-
portância, inclusive política, da com-
petência que foi atribuída à Justiça
do Trabalho pela Emenda Constitu-
cional n. 20. E, note-se, essa compe-
tência se mostrou tão adequada que
foi ampliada pela alteração do art.
876, da CLT, nele tendo sido inseri-
do seu parágrafo único, para confe-
rir à Justiça do Trabalho também
competência para a execução dos va-
lores não quitados de contribuições
previdenciárias quando por ela re-
conhecida a existência de vínculo
empregatício ou declarado o paga-
mento de salário “por fora”, ou qui-
tados mas não inseridos, oportuna-
mente, em folha de pagamento.

Afinal, a seguridade social é

responsabilidade de todos e por toda
a sociedade financiada. Dela depen-
de o bem-estar de milhões de brasi-
leiros e, assim, verificamos a compe-
tência atribuída à Justiça do Trabalho
como fator de seu fortalecimento, mas
também deste ramo do Poder Judici-
ário, que assim amplia seu relevante
papel social. Entretanto, conquanto tal
execução deva se desenvolver da me-
lhor forma, perante a Justiça do Tra-
balho, não é por isso que se pode con-
cordar com o que está sendo chama-
do de “fúria arrecadadora do INSS”,
que tem utilizado os céleres e efetivos
procedimentos da Justiça Obreira
como meio de incrementar sua arre-
cadação, desconsiderando, entretan-
to, princípios de Direito Tributário in-
seridos na Constituição Federal e os
próprios trabalhadores, que não têm
visto o aproveitamento dos recolhi-
mentos que são efetivados, no pro-
cesso do trabalho, em seu benefício,
situação que já há muito preocupava
os autores e que agora passou a ser
discutida pela Associação Nacional
dos Magistrados do Trabalho -
ANAMATRA.2

Dividimos esta exposição em
8 partes. Parcela deste texto já havia
sido publicada, mas agora é adapta-
do, a ele sendo acrescidas outras con-

2 INSS IGNORA ATÉ A JUSTIÇA. Instrução Normativa exige provas de trabalhadores  mesmo depois
de sentença nos tribunais. Ana d’Angelo e Tiana Ellwanger. O Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS) ignora até as decisões da Justiça do Trabalho que reconhecem o vínculo empregatício dos segu-
rados mesmo quando há o recolhimento das respectivas contribuições  previdenciárias. Nesses casos,
em busca da aposentadoria, os segurados  são obrigados a ajuizar outra ação na Justiça Federal (que
julga as questões envolvendo o INSS por ser autarquia federal) para pedir a contagem daquele tempo
de serviço. Normas da Previdência Social exigem dois requisitos para reconhecer o tempo de serviço
firmado por sentença trabalhista. Um deles é que os trabalhadores tenham apresentado no processo
alguma prova material, além de  testemunhas, ou seja, documento que comprove o período trabalha-
do, como recibos de salário e registros de ponto.
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siderações que estão a exigir também
o mesmo aprofundado estudo ao qual
nos referimos no início deste trabalho:

Do fato gerador da contribui-
ção previdenciária;

Da repercussão do fato ge-
rador da contribuição previdenciá-
ria quanto à forma de cálculo dos
valores devidos e responsabilidade
pelo seu pagamento. Critérios “cai-
xa” e “competência”;

Da atualização das contribui-
ções previdenciárias não quitadas
no momento oportuno;

Da conciliação e sua não vin-
culação aos termos da ação e mesmo
à sentença transitada em julgado;

Das contribuições devidas nos
acordos sem reconhecimento de vín-
culo pelo tomador e pelo prestador de

serviços e a situação específica do to-
mador de serviços domésticos;

Da concessão do prazo para
discriminação das verbas relativas
ao acordo;

A necessária averbação do
tempo de serviço ou da nova situação
previdenciária para fins de pagamen-
to de benefícios pelo Instituto.

Conclusões.
Sem rodeios, portanto, passa-

remos a discorrer acerca de nossa vi-
são sobre tão palpitantes temas.

2 DO FATO GERADOR DA CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Fato gerador do tributo é
aquele descrito em lei que, em ocor-
rendo, gera a obrigação do seu reco-

A outra condição é que o INSS tenha se manifestado na ação a respeito dessa prova material que teria de
ser mostrada. O problema é que não existe previsão legal para o INSS integrar processo entre trabalha-
dor e empregador. Três magistrados do Trabalho, consultados por O DIA, informaram desconhecer
reclamações trabalhistas em que o INSS  foi chamado a fazer parte. Em outras palavras: o instituto fixa
uma condição  que não se verifica no dia-a-dia dos tribunais no País. Como revelou O DIA no último
domingo, a Justiça do Trabalho tem arrecadado, em média, R$ 1 bilhão por ano para os cofres do INSS,
que pertencem a cerca de 1 milhão de trabalhadores, que não são identificados pela  Previdência. A Lei
8.212 obriga juízes a determinar o imediato recolhimento pelos empregadores das contribuições inci-
dentes sobre as verbas trabalhistas. Para dificultar o reconhecimento dessa decisão, o INSS escora-se em
outra lei, a 8.213, que exige “início de prova material” para que um processo administrativo seja aberto
pelo órgão para analisar o caso do segurado. Para juiz, ‘normas são injustas’ . Para o juiz do Trabalho da
15ª Região, Vinicius Casagrande, que é ex-fiscal do INSS, é preciso mudar a legislação. “As normas são
injustas. No âmbito administrativo, o reclamante não tem reconhecido o seu tempo de serviço advindo
da declaração do vínculo em sede de reclamação trabalhista. No entanto, ocorreu a incidência das contri-
buições e o efetivo recolhimento,  o que torna a Justiça do Trabalho um mero agente arrecadador para o
Estado”, criticou o magistrado. O Ministério da Previdência informou que só não reconhece as sentenças
quando decorrem de acordos homologados pelo juiz do Trabalho, sem nenhuma prova material, haven-
do a necessidade de o segurado mover nova ação na Justiça Federal. Não é a prática. Conforme informa-
ções obtidas por O DIA entre os servidores do órgão, o INSS só reconhece as decisões em que participou
do processo. A Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho sugere que seja feito um
convênio entre o Judiciário e o INSS  para que o órgão registre os trabalhadores beneficiados pelo reco-
lhimento das contribuições, o que não é feito atualmente. Uma série de arbitrariedades. Série de reporta-
gens de O DIA revela que o INSS tem desconsiderado documentos que, pela lei, valem como provas de
vínculos de emprego. A carteira de trabalho está sendo ignorada pela Previdência quando o tempo de
serviço anotado não consta no cadastro do INSS, o CNIS. Foi o que  mostrou   a  primeira reportagem da
série, em 21 de janeiro. A Previdência tem  recusado ainda contratos de trabalho, termos de rescisão,
contracheques comprovantes de saques do FGTS. Na segunda reportagem, em 24 de janeiro, a Previdên-
cia admitiu a O DIA que  a carteira de trabalho não basta como prova. A equipe de reportagem ouviu
servidores que revelaram ser orientados a não aceitar contribuições que  não estejam no CNIS. Na repor-
tagem de domingo, O DIA revelou que ações  movidas  por trabalhadores contra ex-patrões na Justiça do
Trabalho enchem os cofres do INSS, mas segurados não têm aumento do tempo de contribuição ou do
salário incluídos no cadastro da Previdência.
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lhimento. Segundo o art. 114 do
CTN, fato gerador da obrigação tribu-
tária principal é a situação definida em
lei como necessária e suficiente à sua
ocorrência. Leciona Hugo de Brito
Machado (1999), analisando a defi-
nição acolhida pelo Código Tributá-
rio Nacional, que o fato gerador nas-
ce de uma situação, de um fato em
sentido amplo, definido em lei em
sentido estrito (posto que só a lei,
como norma emanada do Poder Le-
gislativo, é capaz de fazer com que
um determinado fato seja passível
de gerar uma obrigação tributária)
que, se verificado, dá origem à obri-
gação tributária. Assim como para
todos os demais tributos, não verifi-
cado o fato previsto em lei a ensejar
o recolhimento previdenciário, tal
contribuição, que tem natureza tri-
butária, reprisa-se, não é devida. Ne-
cessário, portanto, perquirir-se qual
é o fato gerador da contribuição pre-
videnciária a ser executada pela Jus-
tiça do Trabalho.

As legislações que trouxeram
a discussão do recolhimento previ-
denciário para o interior do Poder
Judiciário Trabalhista sempre se re-
feriram ao seu fato gerador como o
pagamento de valores integrantes da
remuneração ao trabalhador. Note-
se o que se encontrava consignado no
art. 12 da Lei n. 7.787/1989 e, poste-
riormente, o que consignado no art.
43 da Lei n. 8.620/1993:

Art. 12. Em caso de extinção de pro-
cessos trabalhistas de qualquer natu-
reza, inclusive a decorrente de acor-
do entre as partes, de que resultar
pagamento de vencimentos, remune-
ração, salário e outros ganhos habi-
tuais do trabalhador, o recolhimento

das contribuições devidas à Previdên-
cia Social será efetuado incontinenti.
Art. 43. Nas ações trabalhistas de
que resultar o pagamento de direi-
tos sujeitos à incidência de contri-
buições previdenciárias, o juiz, sob
pena de responsabilidade, determi-
nará o recolhimento das importân-
cias devidas à Previdência Social.

Não há dúvida, portanto, de
que o fato gerador indicado em tais
legislações, do qual decorria a obri-
gação do juiz de velar pelo recolhi-
mento previdenciário, sempre foi o
pagamento de verbas salariais devi-
das ao trabalhador no curso do pro-
cesso do trabalho. E não poderia ser
diferente, porque o fato gerador da
contribuição previdenciária está es-
tampado na Constituição Federal.

O § 3º, do art. 114, da Consti-
tuição Federal, lá inserido pela
Emenda Constitucional n. 20, de
16.12.1998, atribuiu a competência à
Justiça do Trabalho de executar, de
ofício, as contribuições sociais pre-
vistas no art. 195, I, a e II, da mesma
Carta Magna, bem como seus acrés-
cimos legais, hoje dispositivo que se
encontra no inciso VIII, do mesmo
art. 114, da CF, em face das altera-
ções constitucionais produzidas pela
Emenda Constitucional n. 45/2004.

Em face da modificação
constitucional inicialmente perpe-
trada pela EC n. 20/1998, a Justiça
do Trabalho passou a contar com
competência absolutamente distin-
ta daquela que anteriormente lhe era
conferida, concernente a solucionar
as lides entre trabalhadores e empre-
gadores e, na forma da lei, outras
controvérsias decorrentes da relação
de trabalho, competência que tam-
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bém abrangia as lides surgidas do
cumprimento de suas próprias sen-
tenças, inclusive coletivas. E a alte-
ração constitucional foi de todo ade-
quada, tendo em vista que é de inte-
resse da sociedade a manutenção da
seguridade social, financiada, se-
gundo o art. 195 da CF, por toda ela,
de forma direta e indireta, por recur-
sos do orçamento da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos
Municípios, e também de contribui-
ções sociais advindas do emprega-
dor e do trabalhador.

O art. 195, I, assevera que o
empregador, empresa ou entidade a
ela equiparada pela lei, paga contri-
buições previdenciárias incidentes so-
bre a folha de salários e demais rendimen-
tos do trabalho pagos ou creditados, a
qualquer título, à pessoa física que lhe
preste serviços, mesmo sem vínculo
empregatício, e o inciso II, do mes-
mo dispositivo, assevera que contri-
buições previdenciárias são devidas
também pelo trabalhador e demais
segurados da previdência social, jus-
tamente ao receber os salários ou os
rendimentos de seu trabalho.

Equiparam-se ao emprega-
dor, para fins previdenciários, de
acordo com o art. 12, parágrafo úni-
co, do Decreto n. 3.048/1999, o con-
tribuinte individual que tenha em-
pregados ou pessoas que lhe pres-
tem serviços, a cooperativa, a asso-
ciação ou entidade de qualquer na-
tureza ou finalidade, a missão diplo-
mática e representação consular, o
operador portuário, o órgão gestor
de mão-de-obra e o proprietário ou
dono da obra de construção civil.

Todos esses têm, em regra,
que pagar as contribuições previ-

denciárias, quando efetuam paga-
mentos a trabalhadores.

Recorde-se que não é do em-
pregado a responsabilidade de reco-
lher a sua contribuição para a Previ-
dência Social, conquanto seja da
mesma o contribuinte, desde que
tenha sofrido o desconto pertinente
no momento do recebimento de va-
lores. Surge aqui outro conceito de
Direito Tributário, que é o do res-
ponsável tributário, aquele que, ape-
sar de não ser o contribuinte do tri-
buto, é o responsável pelo seu reco-
lhimento, na forma preconizada
pelo art. 121, II, do CTN.

O empregador, ou o tomador
de serviços, é o responsável tributá-
rio pelo recolhimento da contribui-
ção por ele próprio devida e também
daquela que deve ser descontada do
empregado. Compete-lhe, ao realizar
pagamentos, reter os valores devidos
à previdência social e efetuar o seu
recolhimento. Realizando o descon-
to e não repassando valores aos co-
fres da União, comete o crime de
apropriação indébita. Não descon-
tando e não recolhendo os valores
que seriam devidos, passa a ser o pró-
prio devedor de tais tributos, quan-
do posteriormente cobrados.

O art. 195 da Constituição Fe-
deral, inciso I, ao qual se refere o art.
114, VIII, da Constituição Federal, é
absolutamente claro, portanto: o fato
gerador da contribuição previdenci-
ária é o pagamento de valores, pelo
tomador, à pessoa física que lhe
preste serviços. Em decorrência dis-
so, e como é óbvio, o fato gerador
de contribuições previdenciárias
para o trabalhador só surge no mo-
mento do recebimento de valores a
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ele devidos em decorrência do tra-
balho prestado, mesmo porque o tra-
balhador nada pode pagar se não
receber, visto que sua fonte de sub-
sistência, em geral, vem de seu pró-
prio trabalho, do qual retira seu sus-
tento e o de sua família.

Se o fato gerador da contri-
buição previdenciária, como estam-
pado no art. 195, I, da Constituição
Federal, para o empregador, é o pa-
gamento de valores devidos a quem
lhe preste serviços, e para o traba-
lhador é o recebimento desses valo-
res pagos pelo empregador, claro
está que na Justiça do Trabalho o fato
gerador é o mesmo, posto que a este
dispositivo legal, como já vimos, se
refere o art. 114, VIII, da CF. E, fi-
nalmente, basta a leitura dos arts. 10
e 11 da Lei n. 8.212/1991 para que
se afastem as dúvidas a respeito de
qual é o fato gerador de contribui-
ções previdenciárias:

Art. 10. A Seguridade Social será fi-
nanciada por toda sociedade, de for-
ma direta e indireta, nos termos do
art. 195 da Constituição Federal e
desta Lei, mediante recursos prove-
nientes da União, dos Estados, do
Distrito Federal, dos Municípios e
de contribuições sociais.
Art. 11. No âmbito federal, o orça-
mento da Seguridade Social é com-
posto das seguintes receitas:
I - receitas da União;
II - receitas das contribuições so-
ciais;
III - receitas de outras fontes.
Parágrafo único. Constituem contri-
buições sociais:      
a) as das empresas, incidentes sobre
a remuneração paga ou creditada aos
segurados a seu serviço;

b) as dos empregadores domésticos;
c) as dos trabalhadores, incidentes
sobre o seu salário-de-contribuição;
d) as das empresas, incidentes so-
bre faturamento e lucro;
e) as incidentes sobre a receita de
concursos de prognósticos.

O pagamento feito pela em-
presa ao trabalhador no curso do pro-
cesso do trabalho, em decorrência de
um acordo ou de uma condenação,
faz nascer o fato gerador do tributo e
a necessidade do recolhimento das
contribuições previdenciárias. Ou-
trossim, em face da alteração do pa-
rágrafo único, do art. 876, da CLT,
nele procedida pela Lei n. 11.457/
2007, que instituiu a Super-Receita, a
Justiça do Trabalho passou a ser com-
petente para executar contribuições
previdenciárias sobre salários pagos
no passado, e não no curso do pro-
cesso do trabalho, mas cujo paga-
mento foi nele reconhecido, declara-
do, em face de se ter verificado a exis-
tência de vínculo empregatício não
oportunamente anotado em CTPS.
Assim, tal dispositivo legal trouxe
para esse ramo do Poder Judiciário a
competência – antes conferida tão-só
à Justiça Federal, de cobrar as contri-
buições previdenciárias decorrentes
dos pagamentos efetivados no curso
dos vínculos empregatícios pela Jus-
tiça do Trabalho declarados, ou ain-
da dos pagamentos realizados mas
não inseridos nas folhas (salário “por
fora”), quando pela Justiça do Traba-
lho verificada sua ocorrência.

A alteração legislativa proce-
dida no art. 876, parágrafo único da
CLT reforça a tese antes por nós de-
fendida na versão original deste ar-
tigo de que a Justiça do Trabalho não
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tinha competência para cobrar as
contribuições previdenciárias decor-
rentes do reconhecimento do víncu-
lo. E tanto é fato que não tinha esta
competência, que a legislação foi al-
terada, o que é sobremaneira salu-
tar, mas fez surgir outros conflitos
subjacentes ao processo, como o
aproveitamento dessa contribuição
para fins de obtenção de direitos pre-
videnciários pelo trabalhador, ques-
tões extremamente relevantes, e que
merecem pontual análise.

A alteração legislativa supra
indicada não muda, entretanto, em
nada, o conceito de
fato gerador da contri-
buição previdenciária
– o pagamento de va-
lores tributáveis, de
cunho salarial, ao tra-
balhador, no momen-
to em que ele tenha
sido realizado, a par-
tir do qual as contri-
buições devem ser re-
colhidas e, momento a
partir do qual as mes-
mas são acrescidas de juros, multas
e atualizações pelos critérios previ-
denciários.

3 DA REPERCUSSÃO DO FATO
GERADOR DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA QUANTO
À FORMA DE CÁLCULO DOS
VALORES DEVIDOS E RES-
PONSABILIDADE PELO SEU
PAGAMENTO. CRITÉRIOS
“CAIXA” E “COMPETÊNCIA”

Realizado o pagamento de
valores salariais no curso do proces-
so do trabalho, por qualquer meio

que ele se der, como, só para citar
exemplos, pagamento do valor inte-
gral ou parcial da condenação, levan-
tamento do depósito recursal, dação
de bem em pagamento, adjudicação
de bem, remição da execução, é nes-
te momento que ocorre o fato gera-
dor da contribuição previdenciária,
momento no qual é ela incidente e no
qual deve ser calculada.

Assim, a primeira conclusão
a que chegamos é de que não se pode
calcular mês a mês os valores devi-
dos à Previdência Social, quando o
pagamento decorre de uma senten-

ça condenatória ou de
um acordo homologa-
do, posto que não se
pode calcular tributo
sem que tenha ocorri-
do seu fato gerador. É
no momento do paga-
mento que a contri-
buição deve ser calcu-
lada, pela alíquota e
pela forma de cálculo
incidente naquele
momento em que o

pagamento está sendo efetivado, res-
peitado, para o trabalhador, o limite
máximo do salário de contribuição.

Entretanto, em tendo havido
o pagamento de valores no curso da
relação existente entre as partes, pa-
gamentos que a Justiça do Trabalho
declarou terem decorrido de víncu-
lo empregatício, ou aos quais atri-
buiu natureza jurídica salarial (no
caso do pagamento de salários “por
fora”), a partir deles a contribuição
é incidente, utilizando-se o critério
da competência para sua apuração,
que se dará, portanto, através da
apuração dos valores que foram

“...não se pode calcular mês a mês
os valores devidos à Previdência
Social, quando o pagamento decor-
re de uma sentença condenatória
ou de um acordo homologado, pos-
to que não se pode calcular tributo
sem que tenha ocorrido seu fato ge-
rador. É no momento do pagamen-
to que a contribuição deve ser cal-
culada, pela alíquota e pela forma
de cálculo incidente naquele mo-
mento em que o pagamento está
sendo efetivado, respeitado, para o
trabalhador, o limite máximo do
salário de contribuição.”
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mês a mês pagos em favor do em-
pregado. A sentença tão-só declarou
o vínculo empregatício ou o paga-
mento de salário não inserido em
folha oportunamente, mas o paga-
mento se deu no passado. No mo-
mento em que ocorreu é que devem
ser calculadas as contribuições pre-
videnciárias, pelas alíquotas e regras
incidentes naqueles meses nos quais
as mesmas eram devidas. E neste
caso específico, o trabalhador não
tem qualquer responsabilidade pelo
recolhimento, que deve ser quitado
integralmente por aquele que dei-
xou de cumprir sua obrigação pre-
videnciária no momento oportuno,
porque o trabalhador só pode sofrer
desconto de valores no momento em
que recebe aqueles que são
tributáveis. Deixando o responsável
tributário de abater e recolher os va-
lores oportunamente, assume a obri-
gação pelo recolhimento da integra-
lidade dos valores devidos, tanto
por ele como pelo trabalhador.

Note-se, para melhor com-
preensão da tese, a obrigação confe-
rida à empresa no art. 30 da Lei n.
8.212/1991:

Art. 30. A arrecadação e o recolhimen-
to das contribuições ou de outras im-
portâncias devidas à Seguridade So-
cial obedecem às seguintes normas:
I - a empresa é obrigada a:
a) arrecadar as contribuições dos se-
gurados empregados e trabalhado-
res avulsos a seu serviço, descontan-
do-as da respectiva remuneração;
b) recolher o produto arrecadado na
forma da alínea a deste inciso, a con-
tribuição a que se refere o inciso IV
do caput do art. 22 desta Lei, assim
como as contribuições a seu cargo

incidentes sobre as remunerações
pagas, devidas ou creditadas, a
qualquer título, aos segurados em-
pregados, trabalhadores avulsos e
contribuintes individuais a seu ser-
viço até o dia 10 (dez) do mês se-
guinte ao da competência.

Descumprida a obrigação de
descontar e recolher as importânci-
as devidas à previdência social no
momento em que efetiva o paga-
mento de valores ao trabalhador, a
empresa, ou a entidade a ela equi-
parada, torna-se a responsável pela
integralidade dos valores devidos à
Previdência Social, conforme consig-
nado na lei já antes indicada, em seu
art. 33, § 5º:

Art. 33. Ao Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS compete arre-
cadar, fiscalizar, lançar e normatizar
o recolhimento das contribuições
sociais previstas nas alíneas a, b e c
do parágrafo único do art. 11, bem
como as contribuições incidentes a
título de substituição; e à Secretaria
da Receita Federal – SRF compete
arrecadar, fiscalizar, lançar e
normatizar o recolhimento das con-
tribuições sociais previstas nas alí-
neas d e e do parágrafo único do art.
11, cabendo a ambos os órgãos, na
esfera de sua competência, promo-
ver a respectiva cobrança e aplicar
as sanções previstas legalmente.
[...]
§5º O desconto de contribuição e de
consignação legalmente autoriza-
das sempre se presume feito opor-
tuna e regularmente pela empresa
a isso obrigada, não lhe sendo lícito
alegar omissão para se eximir do re-
colhimento, ficando diretamente
responsável pela importância que
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deixou de receber ou arrecadou em
desacordo com o disposto nesta Lei.

Exemplifiquemos, portanto,
a forma de cálculo de cada uma das
situações supra indicadas para tor-
nar mais compreensível o raciocínio
acerca da apuração das contribui-
ções previdenciárias.

O fato gerador da contribui-
ção previdenciária é o pagamento de
valores. Verificado que o emprega-
dor, no curso dos anos, deixou de
quitar horas extras, verba salarial e
título que dá origem ao recolhimen-
to de contribuições previdenciárias e
proferida uma sentença condenató-
ria, ou mesmo realizado um acordo
que reconheça tal situação, apura-se,
na situação da sentença, os valores
devidos a título de horas extras para
cada um dos meses e consolida-se o
débito que, quitado, total ou parcial-
mente, gerará a incidência da contri-
buição previdenciária, apurada no
momento em que ocorrer o paga-
mento em questão, recolhimento esse
que deve ser realizado, abatendo-se
o valor devido pelo empregado, até
o dia 10 do mês subseqüente.

O pagamento do valor deferi-
do pela sentença condenatória ou por
um acordo não cumprido, na Justiça
do Trabalho, pode ocorrer em mo-
mento muito posterior ao da prolação
da sentença ou da homologação do
acordo, posto que pode decorrer da
expropriação do bem penhorado do
patrimônio do executado, pela
arrematação, pela adjudicação ou pelo
usufruto de um imóvel ou empresa,
ou, ainda, pela simples liberação do
depósito efetivado por ocasião da in-
terposição de um recurso. Apenas
quando ingressa no patrimônio do

exeqüente o bem ou seu valor é que
se tem como quitada, total ou parcial-
mente, a obrigação trabalhista, a
ensejar, da mesma forma apontada, a
ocorrência do fato gerador da contri-
buição previdenciária. Se o exeqüen-
te recebeu o que lhe era devido atra-
vés da adjudicação ou da arrematação,
pelo valor que a expropriação foi
deferida é que se calculará a contri-
buição previdenciária, a partir deste
momento incidente.

Resumindo: não tendo havi-
do o pagamento pelo executado,
com o correspondente recebimento
efetivo do valor (ou de seu corres-
pondente em bens) pelo exeqüente,
não são devidas contribuições pre-
videnciárias, posto que ainda não ca-
racterizado seu fato gerador.

Por outro lado, se pagamen-
tos foram feitos no curso da relação
existente entre as partes, e as contri-
buições previdenciárias não foram
sobre esses pagamentos recolhidas,
são devidas desde o momento em
que esses pagamentos foram reali-
zados, pelas alíquotas e critérios in-
cidentes à época desses pagamentos.
E, aqui, o trabalhador nada terá a
quitar, como antes já apontado, por-
que não sofreu os descontos no mo-
mento do recebimento de valores.

4 DA ATUALIZAÇÃO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRI-
AS NÃO QUITADAS NO MO-
MENTO OPORTUNO

As contribuições previdenci-
árias devem ser quitadas no dia 10,
ou primeiro dia útil posterior, do
mês subseqüente ao do pagamento
realizado ao trabalhador, nos termos
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do art. 30, I, b, da Lei n. 8.212/1991.
Se o pagamento foi realizado no cur-
so da relação vivenciada entre as
partes, que a Justiça do Trabalho só
declarou como de emprego, as con-
tribuições previdenciárias deveriam
ter sido quitadas no mês subseqüen-
te àquele ao qual ele foi realizado, e,
portanto, a dívida há muito já exis-
tia, sendo esse o momento a partir
do qual deverão ser os valores apu-
rados, atualizados e acrescidos de ju-
ros e multa.

Afinal, não observado o pra-
zo legal para pagamento das con-
tribuições previdenciárias, passam
as mesmas a contar com atualiza-
ção conforme os ditames aplicáveis
às parcelas devidas à previdência
social, nos termos do § 4º, ao art.
879, da CLT.

Essa atualização é realizável
através da aplicação da taxa SELIC,
que se soma à aplicação de juros de
1% ao mês. A esses acréscimos são
adicionadas, por seu turno, as mul-
tas previdenciárias, previstas no art.
35 da Lei n. 8.212/1991, que corres-
pondem aos percentuais de 8% a
20%, em caso de pagamento espon-
tâneo (8% quando a obrigação é
paga no próprio mês do vencimen-
to, a partir do momento em que de-
veria ter sido quitada; 14% se paga
no mês seguinte ao do vencimento
e de 20% a partir do segundo mês
posterior ao vencimento da obriga-
ção) e desde que não haja inscrição
dos valores devidos na dívida ativa
da União, casos em que as multas
são ainda superiores, podendo che-
gar a 100% do valor do débito.

Em tendo a Justiça do Traba-
lho reconhecido que esses pagamen-

tos se deram no passado, além de se-
rem corrigidos e acrescidos de juros,
os valores devidos à Previdência So-
cial devem ser acrescidos de, no mí-
nimo, 20% de multa, porque já ul-
trapassado o segundo mês posteri-
or  àquele em que deveriam ter sido
quitados. Não pagos os valores apu-
rados e iniciada a execução dos mes-
mos, esse débito deve ser inscrito
como dívida ativa da União e, na
execução realizada na Justiça do Tra-
balho, devem ser acrescidas as mul-
tas indicadas no item III do art. 35,
que ora se transcreve para sua me-
lhor análise:

Sobre as contribuições sociais em
atraso, arrecadadas pelo INSS,
incidirá multa de mora, que não
poderá ser relevada, nos seguintes
termos:
I - para pagamento, após o venci-
mento de obrigação não incluída em
notificação fiscal de lançamento:
a) oito por cento, dentro do mês de
vencimento da obrigação;
b) quatorze por cento, no mês se-
guinte;  
c) vinte por cento, a partir do segun-
do mês seguinte ao do vencimento
da obrigação;
II –[...]
III - para pagamento do crédito ins-
crito em Dívida Ativa:
a) sessenta por cento, quando não
tenha sido objeto de parcelamento;
b) setenta por cento, se houve
parcelamento;
c) oitenta por cento, após o ajuiza-
mento da execução fiscal, mesmo
que o devedor ainda não tenha sido
citado, se o crédito não foi objeto de
parcelamento;
d) cem por cento, após o ajuiza-
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mento da execução fiscal, mesmo
que o devedor ainda não tenha sido
citado, se o crédito foi objeto de
parcelamento.
§ 1º Na hipótese de parcelamento ou
reparcelamento, incidirá um acrés-
cimo de vinte por cento sobre a mul-
ta de mora a que se refere o caput e
seus incisos.
§ 2º Se houver pagamento antecipa-
do à vista, no todo ou em parte, do
saldo devedor, o acréscimo previs-
to no parágrafo anterior não incidirá
sobre a multa correspondente à par-
te do pagamento que se efetuar.
§ 3º O valor do pagamento parcial,
antecipado, do saldo devedor de
parcelamento ou do reparcelamen-
to somente poderá ser utilizado
para quitação de parcelas na ordem
inversa do vencimento, sem preju-
ízo da que for devida no mês de
competência em curso e sobre a
qual incidirá sempre o acréscimo a
que se refere o § 1º deste artigo.
§ 4o Na hipótese de as contribuições
terem sido declaradas no documen-
to a que se refere o inciso IV do art.
32, ou quando se tratar de empre-
gador doméstico ou de empresa ou
segurado dispensados de apresen-
tar o citado documento, a multa de
mora a que se refere o caput e seus
incisos será reduzida em cinqüenta
por cento.

Na outra situação, quitada a
dívida no curso do processo do tra-
balho, total ou parcialmente,
incidem as contribuições previden-
ciárias que devem ser pagas até o dia
10 do mês subseqüente. Não quita-
das, a partir daí devem ser acresci-
das da taxa selic, dos juros e da mul-
ta já apontados.

5 DA CONCILIAÇÃO E SUA NÃO
VINCULAÇÃO AOS TERMOS
DA AÇÃO E MESMO À SENTEN-
ÇA TRANSITADA EM JULGADO

A competência que foi atri-
buída à Justiça do Trabalho para co-
brar contribuições previdenciárias,
conquanto politicamente importan-
te, não pode se sobrepor ao princi-
pal enfoque que deve ser atribuído
à solução do conflito capital-traba-
lho: o de buscar a sua pacificação
não pela dicção do direito, mas pela
sua efetiva pacificação, que deve ser
construída pelas próprias partes en-
volvidas no litígio.

A conciliação das partes é
das mais relevantes missões da
Justiça do Trabalho. Tanto é assim
que o Juiz deve tentar a concilia-
ção sob pena de nulidade do pro-
cedimento, idéia que tem permea-
do transformações efetivadas no
Processo Civil e que tem sido aco-
lhida pelos Tribunais Superiores,
que se debruçam, inclusive, na efe-
tivação de campanhas de elucida-
ção acerca da importância da con-
ciliação, como aquela ora designa-
da de “Conciliar é Legal”.

O processo, nos novos tem-
pos, como mecanismo do Estado
para a solução do conflito de inte-
resses, tem visto na possibilidade
da conciliação das partes sua prin-
cipal forma de efetividade, de per-
mitir que as próprias partes, atra-
vés de um consenso, possam ob-
ter solução que não lhes tenha que
ser imposta.

A conciliação deve ser a
mais ampla possível. Claro está, e
muitos processualistas já analisa-
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ram a questão, que a lide sociológi-
ca, o verdadeiro conflito de interes-
ses existente entre as partes, não
aparece em sua integridade nos
autos da ação. Passa pelo filtro da
parte  (que só relata para o advoga-
do, sua versão dos fatos) e do pró-
prio causídico (que relata os fatos
conforme sua apreensão dos  mes-
mos  e de forma a promover a  me-
lhor  defesa  de  seu  cliente).

Cientes dessa especificidade,
muito presente no Processo do  Tra-
balho, onde as relações entre traba-
lhador e empregador são bastante
complexas, verifica-
se que a verdadeira
conciliação só é obti-
da quando se permi-
te, às próprias partes,
conversarem acerca
de todos os pontos
inerentes a esse rela-
cionamento e não,
meramente, os pon-
tos narrados na ação.
Tanto é verdade que
a conciliação pode
decorrer não só da transação, mas
também da renúncia, como do reco-
nhecimento do direito do outro,
tudo isso, muitas vezes, presentes
em  um  único termo de acordo.

A verdadeira conciliação, a
conciliação que apazigua espíritos
e que deve ser verdadeiramente
buscada pelo magistrado para pa-
cificação do conflito que lhe é sub-
metido à análise, deve levar em
consideração todas as vertentes do
relacionamento das partes e não só
o que se encontra narrado na lide.
Analisadas todas as vertentes des-
se relacionamento, através da me-

diação efetiva para a obtenção do
acordo, basta que esse acordo seja
efetivamente apaziguador dos espí-
ritos para que ele seja absolutamen-
te válido, não tendo que se atrelar
à petição inicial ou aos termos da
defesa ou a qualquer outro ato pro-
cessual antes realizado.

Tanto a Justiça deve obter
acordos realmente pacificadores que
a sentença homologatória de acor-
do, ainda que inclua matéria não
posta em juízo, é título executivo
judicial, conforme está explícito no
art. 475-N, III, do CPC.

Não bastasse
tudo quanto já con-
signado, o art. 42 da
Lei n. 11.457/2007
produziu alteração
na redação do art. 832
da CLT, nele fazendo
inserir o § 6º, que con-
signa que o “acordo,
celebrado após o
trânsito em julgado
da sentença ou após
a elaboração dos cál-

culos de liquidação de sentença não
prejudicará os créditos da União”.
Esse dispositivo, entretanto, e em
face do que antes analisado, não
comporta tão-somente uma inter-
pretação literal, porque deve ser har-
monizado com os dispositivos cons-
titucionais que regem o recolhimen-
to de contribuições previdenciárias
e com os princípios gerais que infor-
mam o Direito do Trabalho e o Pro-
cesso, tanto civil quanto do trabalho.

Antes de haver pagamento,
não há fato gerador de contribuição
previdenciária, não podendo, assim,
ser a contribuição executada ou mes-

“A conciliação deve ser a mais am-

pla possível. Claro está, e muitos

processualistas já analisaram a

questão, que a lide sociológica, o

verdadeiro conflito de interesses

existente entre as partes, não apa-

rece em sua integridade nos autos

da ação.”
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mo cobrada. Sentença, acórdão, de-
cisão de homologação de cálculos
não são e jamais foram fatos gera-
dores de contribuições previdenciá-
rias, como já tão enfatizado neste tra-
balho. Outrossim, o acordo homo-
logado por decisão judicial, que se
equipara a sentença (art. 449, do
CPC), substitui aquela antes profe-
rida ou mesmo o acórdão e, assim,
destes últimos, não decorrem crédi-
tos em favor da União.

E não só isso. Nos termos do
art. 125, IV, do CPC, é obrigação do
magistrado, a qualquer tempo, ten-
tar a conciliação das
partes em litígio, por-
que dela decorre a
própria pacificação
social. Também para
as partes é lícito e
produtivo celebrar, a
qualquer tempo,
acordo que ponha fim
ao processo (art. 764,
§ 3°, da CLT) e cuja
sentença, assim, subs-
tituirá qualquer antes
proferida nos autos da ação.

Efetuadas tais considerações,
se da r. sentença ou da r. decisão ho-
mologatória de cálculos não foram re-
alizados pagamentos, que acabaram
por decorrer da homologação do acor-
do, só dele se pode entender que sur-
giu o fato gerador que faz nascer a
obrigação previdenciária e, assim, em
momento anterior não havia qualquer
obrigação de recolhimento de contri-
buição previdenciária.

Arrematando o raciocínio, a
homologação do acordo é sentença
que substitui a antes proferida; se
dela valores são quitados, surge daí

o fato gerador da obrigação previ-
denciária, não se podendo, por ou-
tro lado, comprometer, em face de
verba acessória, o direito das partes
de se conciliarem, posto que é esse
o objetivo mais relevante da jurisdi-
ção e do qual nasce a pacificação efe-
tiva do conflito.

Portanto, decidido pelo Juiz
do Trabalho que há vínculo empre-
gatício em determinada relação de
trabalho, ainda assim as partes po-
dem realizar acordos em que afastem
essa declaração. Trata-se de direito
disponível e, portanto, transacio-

nável e, diga-se, só as
partes podem efetiva-
mente saber o que é
adequado para a solu-
ção da lide por elas
deduzida em juízo.
Entender que só o Es-
tado, após o proferi-
mento de sua decisão,
é que tem razão ou
pode, por meio da dic-
ção impositiva do Di-
reito, pacificar as par-

tes em conflito, é desconhecer como
funciona o dia-a-dia das Varas do
Trabalho. É desconhecer que a me-
lhor solução é aquela encontrada pe-
las próprias partes em conflito e que
muito mais vale o apaziguamento
efetivo de espíritos do que a dicção
de um direito que, na prática, muitas
vezes é até inexeqüível, frente à situ-
ação peculiar das partes envolvidas
na ação, e que só pode ser verificada
por um juiz empenhado e efetiva-
mente presente, que sabe ouvi-las e
compreendê-las. Pouco importa se,
pacificado o conflito, contribuições
previdenciárias serão ou não recolhi-

“Sentença, acórdão, decisão de

homologação de cálculos não são

e jamais foram fatos geradores de

contribuições previdenciárias...”
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das, porque não é esse o fim primor-
dial do processo do trabalho.

  O anterior reconhecimento
de vínculo em uma sentença, mesmo
transitada em julgado, não impede o
Juiz do Trabalho de homologar o acor-
do no qual as partes estabeleçam que
não houve vínculo empregatício, pos-
to que o órgão previdenciário sequer
foi parte da ação e que, em face dele,
portanto, tal sentença não gera qual-
quer efeito. Afinal, recorde-se, o tra-
balhador pode meramente renunciar
aos direitos que lhe foram deferidos
pela sentença e, se pode o mais, tam-
bém pode o menos,
que é transacioná-los.

Atente-se que
é costumeiro que os
trabalhadores te-
nham realizado con-
tribuições previden-
ciárias na condição de
autônomos ou contri-
buintes individuais e
que não desejem, ou
sequer se interessem
pelas anotações de
sua CTPS, inclusive porque já têm
garantidos seus direitos previdenci-
ários, o que é muito comum, por
exemplo, em reconhecimento de
vínculo de representantes comer-
ciais. A declaração do vínculo ne-
nhum direito ou dever acarreta à
previdência.

Assim, não se fere direito
que não existe. O art. 472, do CPC, é
de meridiana clareza no sentido de
que a decisão só opera coisa julgada
para as partes envolvidas no litígio.

Mas é óbvio que não se está
aqui instigando, sem dúvida, partes
e advogados a realizarem acordos

sem o reconhecimento do vínculo
empregatício, quando esse já foi de-
clarado, nem se está conclamando os
Srs. Juízes, indiscriminadamente, a
homologar tais acordos. Apenas
queremos discutir a questão, posto
que a Justiça do Trabalho deve, sem-
pre, mesmo que proferida a senten-
ça, tentar conciliar as partes, como
têm feito muito bem, aliás, os Juízes
do Trabalho da 15ª Região, que rea-
lizam audiências de conciliação em
execução, idéia encampada e
prestigiada pelo Egrégio Tribunal
Regional do Trabalho da 15ª Região.

O que se está queren-
do assegurar é que,
verificada a pertinên-
cia do acordo, anali-
sadas as condições da
conciliação, de forma
próxima, pelo magis-
trado, e sendo ela a
mais ampla possível,
com pacificação inte-
gral da lide processu-
al e sociológica, seja
ele homologado, des-

de que pertinente e pacificador do
conflito. E que a previdência social
não atrapalhe o andamento dos pro-
cessos, já tão complexo.

O que o magistrado deve
analisar para homologar ou não o
acordo é o interesse das partes em
litígio. A conciliação não está atre-
lada aos limites da lide, fixados pela
petição inicial e pela defesa do réu;
não está atrelada aos termos da sen-
tença ou mesmo do acórdão, que,
diga-se, analisam e são proferidos
pelo que dos autos consta, não le-
vando em consideração a efetiva lide
sociológica vivenciada pelas partes,

“...a homologação do acordo é sen-
tença que substitui a antes proferi-
da; se dela valores são quitados,
surge daí o fato gerador da obriga-
ção previdenciária, não se podendo,
por outro lado, comprometer, em
face de verba acessória, o direito das
partes de se conciliarem, posto que
é esse o objetivo mais relevante da
jurisdição e do qual nasce a pacifi-
cação efetiva do conflito.”
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no geral mais ampla do que aquela
relatada nos autos do processo.

Finalmente, a decisão que
homologa acordo entre as partes
antes em conflito substitui a sen-
tença ou mesmo o acórdão anterior-
mente proferido. E é desta decisão
que surgirão pagamentos, que são,
estes sim (e não a sentença ou o
acórdão) fatos geradores do reco-
lhimento previdenciário.

6 AS CONTRIBUIÇÕES INCIDEN-
TES SOBRE O ACORDO SEM
RECONHECIMENTO DE VÍN-
CULO. O TOMADOR DE SERVI-
ÇOS DOMÉSTICOS

A Justiça do Trabalho é com-
petente para executar as contribui-
ções sociais previstas no art. 195, I,
a e II, conforme art. 114, VIII, da CF.
O art. 195, da Constituição Federal,
deixa claro que essa competência
abrange pagamentos realizados
pelo empregador, mesmo sem vín-
culo empregatício (final da alínea
“a”, inciso I), quanto contribuições
sociais devidas pelo trabalhador e
demais segurados da previdência
social (inciso II), dentre eles, por
certo, os trabalhadores que prestam
serviços sem relação de emprego e
que, por força do art. 12, da Lei n.
8.212/1991, V, g/h, são tidos como
contribuintes individuais e obriga-
tórios do sistema previdenciário.

Para bom entendimento da
questão que será tratada neste tópi-
co, note-se o que determinam, res-
pectivamente, os arts. 22 e 30, am-
bos da Lei n. 8.212/1991:

Art. 22. A contribuição a cargo da
empresa, destinada à Seguridade So-

cial, além do disposto no art. 23, é de:
I - vinte por cento sobre o total das
remunerações pagas, devidas ou cre-
ditadas a qualquer título, durante o
mês, aos segurados empregados e
trabalhadores avulsos que lhe pres-
tem serviços, destinadas a retribuir
o trabalho, qualquer que seja a sua
forma, inclusive as gorjetas, os gan-
hos habituais sob a forma de utilida-
des e os adiantamentos decorrentes
de reajuste salarial, quer pelos servi-
ços efetivamente prestados, quer
pelo tempo à disposição do empre-
gador ou tomador de serviços, nos
termos da lei ou do contrato ou, ain-
da, de convenção ou acordo coletivo
de trabalho ou sentença normativa.
Art. 30. A arrecadação e o recolhi-
mento das contribuições ou de ou-
tras importâncias devidas à Seguri-
dade Social obedecem às seguintes
normas:
I - a empresa é obrigada a:
a) arrecadar as contribuições dos se-
gurados empregados e trabalhado-
res avulsos a seu serviço, descontan-
do-as da respectiva remuneração;
b) recolher o produto arrecadado na
forma da alínea a deste inciso, a con-
tribuição a que se refere o inciso IV
do caput do art. 22 desta Lei, assim
como as contribuições a seu cargo
incidentes sobre as remunerações
pagas, devidas ou creditadas, a
qualquer título, aos segurados em-
pregados, trabalhadores avulsos e
contribuintes individuais a seu ser-
viço até o dia 10 (dez) do mês se-
guinte ao da competência;
c) recolher as contribuições de que tra-
tam os incisos I e II do art. 23, na forma
e prazos definidos pela legislação tri-
butária federal vigente;
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II - os segurados contribuinte indi-
vidual e facultativo estão obrigados
a recolher sua contribuição por ini-
ciativa própria, até o dia quinze do
mês seguinte ao da competência.

A leitura dos textos supra
indicados demonstra que a empre-
sa tomadora de serviços, ou as en-
tidades a ela equiparadas, quer
quando recebam o trabalho de  em-
pregados, de trabalhadores autôno-
mos ou trabalhadores eventuais,
têm uma contribuição social sobre
o valor a ele quitado de 20%. As-
sim, acordos sem reconhecimento
de vínculo geram,
por ocasião do paga-
mento do valor acor-
dado (novamente
aqui aparece o fato
gerador do tributo), a
contribuição social de
20% a ser efetivada
no dia 10 do mês sub-
seqüente ao do paga-
mento da parcela do
valor acordado.

E não adianta,
como temos visto consignado em
muitas decisões, asseverar que não
houve trabalho e que assim não são
devidas contribuições previdenciá-
rias, ou que o acordo foi feito por
pessoa física. Na primeira situação,
se não houve trabalho ou qualquer
relação equivalente, a Justiça Obrei-
ra sequer teria competência para ho-
mologar citada conciliação. A segun-
da situação também não é excluden-
te do recolhimento, se o tomador de
serviços, apesar de pessoa física, se
equipara a empresa, porque os re-
cebeu em face da exploração de de-
terminada atividade produtiva.

O fato é que, nos termos da
legislação atual, pagamento efetiva-
do na Justiça do Trabalho, inexisten-
te o vínculo de emprego, gera 20%
de contribuição previdenciária.

Ocorre-nos, entretanto, uma
exceção. Muitas são as ações em que
se discute vínculo empregatício para
trabalhadores domésticos e que aca-
bam em acordos sem reconhecimen-
to de vínculo empregatício. Nestes,
o tomador dos serviços, pessoa físi-
ca que é tomadora de um serviço do-
méstico, não se equipara a empresa,
situação diversa  daquela do conta-

dor que recebe o tra-
balho de um auxiliar,
ou de um mecânico,
ou um comerciante
que, no exercício de
tais atividades, é to-
mador de serviços em
face da exploração de
qualquer tipo de ati-
vidade econômica.

No caso espe-
cífico do tomador de
serviços domésticos,

não há contribuições previdenciári-
as a recolher quando efetivado o
acordo sem vínculo empregatício.
Esse não se equipara a empresa. Não
é porque um encanador vai às nos-
sas casas consertar o chuveiro que
temos que contribuir com 20% para
a previdência social. Não estamos,
em tal situação e como é óbvio, equi-
parados às empresas. Note-se a
ementa consignada em inúmeros
julgamentos pela autora naqueles
processos em que tem tido a honra
de funcionar, na condição de Juíza
Substituta de Desembargadores da
15ª Região:

“...pessoa física que é tomadora

de um serviço doméstico, não se

equipara a empresa...”
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CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ-
RIAS SOBRE ACORDO SEM RECO-
NHECIMENTO DE VÍNCULO.
PESSOA FÍSICA QUE RECEBE O
TRABALHO PRESTADO NA CON-
DIÇÃO DE TOMADOR DE SERVI-
ÇOS DOMÉSTICOS. CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDEVI-
DA. Acordos sem reconhecimento
de vínculo entre pessoas físicas, na
qual se discute prestação de serviços
domésticos, não gera qualquer tipo
de contribuição previdenciária, só
devida pela pessoa física que possa
ser equiparada a empresa, ou seja,
que explora ativida-
de econômica e, nes-
sa condição, é toma-
dora de serviços. O
empregador do-
méstico e, em decor-
rência, o tomador de
serviços domésti-
cos, não recebendo a
força de trabalho em
face de exploração
de atividade econô-
mica, não pode ser
equiparado a empresa, não lhe sen-
do aplicável, nestes termos, a contri-
buição de 20%. A conclusão decorre
da análise conjugada do art. 1º, da
Lei n. 5.859/1971 e do art. 22, da Lei
n. 8.212/1991.

Mais uma situação surge e
recorrentemente é trazida à baila, à
discussão, pela União, nos proces-
sos em que há acordos sem reconhe-
cimento de vínculo. Nestes, tem-se
discutido a pretensão de retenção de
11% do valor devido ao trabalhador,
para recolhimento como contribui-
ção social. Passemos ao enfrenta-
mento da questão.

A Previdência Social não tem
razão quando pretende o desconto
de 11% que, segundo ela, seriam de-
vidos pelo “prestador de serviços”.

 A alíquota devida pelo
contribuinte individual, segundo
arts. 21 e 28, III, da Lei n.  8.212/
1991, corresponde a 20% de seu
“salário de contribuição”, assim
entendido como o valor por ele au-
ferido de uma ou de mais empre-
sas durante o mês, sempre obser-
vado o limite correspondente ao
salário mínimo e o limite máximo
previsto no § 5º do art. 28, conhe-

cido como “teto”,
valor pelo qual a
Previdência Social
paga seus benefícios.
Essa contribuição
tem vencimento dis-
tinto da contribuição
efetivada pela em-
presa e é recolhida
diretamente pelo
contribuinte indivi-
dual, através de
carnê no qual consta

sua inscrição, no dia 15 do mês
subseqüente ao da competência,
conforme disciplinado pelo art. 30,
II, da Lei n. 8.212/1991, citado no
início deste texto, justamente para
que sua redação pudesse ser de
pronto conferida.

Através do carnê de contri-
buinte individual, o trabalhador
verifica, de per si, sua situação pre-
videnciária, pela qual se respon-
sabiliza (porque dela depende o
auferimento dos benefícios corres-
pondentes) e, por ter nuances pró-
prias, esse recolhimento só é efe-
tivado, diz a lei, por iniciativa do

“Através do carnê de contribuinte in-
dividual, o trabalhador verifica, de
per si, sua situação previdenciária,
pela qual se responsabiliza (porque
dela depende o auferimento dos be-
nefícios correspondentes) e, por ter
nuances próprias, esse recolhimen-
to só é efetivado, diz a lei, por inicia-
tiva do próprio segurado (art. 30, II,
da Lei n. 8.212/1991) e não pode ser
meramente e aleatoriamente atribu-
ído ao tomador de serviços, porque
dependente de premissas que só o
segurado individual conhece.”
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próprio segurado (art. 30, II, da Lei
n. 8.212/1991) e não pode ser me-
ramente e aleatoriamente atribuí-
do ao tomador de serviços, porque
dependente de premissas que só
o segurado individual conhece.
Muito menos se pode pensar que
o trabalhador, ao fazer um acor-
do na Justiça do Trabalho, possa
ter dele descontado 11%, se já re-
colhe, em seu carnê de contribu-
inte individual, o limite máximo
do salário-de-contribuição. A situ-
ação implicaria confisco, repudi-
ado pela legislação pátria.

A edição da
Lei n. 10.666/2003,
sempre invocada
pela União ao reque-
rer tal contribuição
previdenciária, não
revogou os dispositi-
vos anteriormente
listados do Plano de
Custeio da Previdên-
cia Social, Lei n.
8.212/1991 e, além
disso, criou um plus
para o contribuinte individual, que
não mais tem até o dia 15 do mês
subseqüente para recolher sua con-
tribuição e pode vê-la recolhida por
valor superior ao devido.

Finalmente, não fossem as
questões supra indicadas, a Lei em
questão somente poderia ser aplica-
da aos cooperados de cooperativa de
trabalho e mão-de-obra, posto que
foi editada tão-somente para dispor
a respeito de concessão de aposen-
tadoria a esses segurados. Note-se
outra ementa da lavra da autora e o
que consigna em seus votos que tra-
tam de tal matéria:

EMENTA. CONTRIBUIÇÕES DE-
VIDAS AO INSS POR ACORDOS
SEM RECONHECIMENTO DE
VÍNCULO. INCIDÊNCIA DO  RE-
COLHIMENTO DE 20%, PELO TO-
MADOR DOS SERVIÇOS, CAL-
CULADO SOBRE A INTEGRALI-
DADE DO VALOR PAGO, SEM
OBSERVÂNCIA DE QUALQUER
TETO. RECOLHIMENTO DE RES-
PONSABILIDADE DO PRESTA-
DOR DE SERVIÇOS. INDEVIDO.
O recolhimento do prestador de ser-
viços não se transfere ao tomador de
seus serviços, porque efetivado pelo

próprio contribuinte in-
dividual, com observa-
ção de regras próprias.
Aplicação das Leis n.
10.666/2003 e n. 8.212/
91, esta última não
revogada, sequer parci-
almente, e do Decreto
3.048/1999, com as alte-
rações que lhe foram
proporcionadas pelo De-
creto 4.729/2003.
O recolhimento do con-

tribuinte individual, portanto, por ter
nuances próprias, só é efetivado, diz
a lei, por iniciativa do próprio segu-
rado (art. 30, II, da Lei n. 8.212/91) e
não pode ser meramente e aleatoria-
mente atribuído ao empregador, por-
que dependente de premissas que só
o próprio segurado individual pode
conhecer.
A Lei n. 10.666/2003 pretendeu mo-
dificar o quanto supra indicado, atri-
buindo ao empregador a obrigação de
descontar 20% do contribuinte indi-
vidual que lhe prestou serviços, sem,
entretanto, efetivar as modificações
necessárias na Lei n. 8.212/91 e não

“...Muito menos se pode pensar

que o trabalhador, ao fazer um

acordo na Justiça do Trabalho, pos-

sa ter dele descontado 11%, se já

recolhe, em seu carnê de contribu-

inte individual, o limite máximo do

salário-de-contribuição. A situação

implicaria confisco, repudiado pela

legislação pátria.”
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observando, inclusive, peculiarida-
des do próprio sistema de Previdên-
cia Social, peculiaridades às quais a
Lei primeiro indicada se refere, de-
terminando sua observância. Calca-
da nessa nova Lei e verificadas suas
incongruências, foi editado o Decre-
to 4.729/2003, que modificou o De-
creto que anteriormente regulava a
arrecadação (de n. 3.048/99), estabe-
lecendo parâmetros completamente
distintos daqueles albergados inde-
vidamente pela Lei n. 10.666, que,
reprise-se, não alterou a legislação
que regula o custeio previdenciário.
A primeira incongruência da Lei n.
10.666 frente ao Regulamento do
Custeio da Previdência Social (Lei n.
8.212/91), que não foi por ela altera-
do, foi impor a dedução de 20% dos
valores recebidos pelo contribuinte
individual,  sem observância de
qualquer limite e sem verificação da
situação específica desse contribuin-
te, premissas básicas em que calca-
do o plano de custeio do INSS com
relação aos contribuintes individu-
ais; não observa a Lei n. 10.666 o fato
de  que o recolhimento do contribu-
inte individual a ele compete, por-
que ele só pode recolher até o teto
do salário-de-contribuição, limite de
qualquer benefício pago pela Previ-
dência Social, sendo assente do sis-
tema previdenciário que não se
aufere benefício pelo qual não se
paga (a não ser o assistencial, sem-
pre de um salário mínimo) e que não
se paga pelo benefício que não se vai
auferir (valores superiores ao “teto”).
Outrossim, a Lei n. 10.666, de
08.05.2003 dispõe sobre concessão de
aposentadoria especial ao cooperado
de cooperativa de trabalho ou de pro-

dução e dá outras providências e, as-
sim, não deveria conter, em seu bojo,
nenhum parâmetro sobre arrecada-
ção de contribuinte individual, ma-
téria completamente estranha ao mo-
tivo que gerou sua edição, reprise-se,
tratar de concessão de aposentadoria
especial ao cooperado. No máximo,
em face da matéria que disciplina, po-
deria regulamentar contribuições de
cooperados, mas não de contribuin-
tes individuais. Em seu art. 4º, mera-
mente atribuiu às empresas a obriga-
ção de descontar 20% do valor devi-
do ao contribuinte individual, reco-
lhendo-a até o dia dois do mês subse-
qüente, não se aplicando este dispo-
sitivo, entretanto, nos termos do § 3º
do mesmo art. 4º, no caso do contri-
buinte individual prestar serviços a
mais de uma empresa.
Note-se, novamente, que o dispos-
to acima não leva em consideração
o “teto” do salário-de-contribuição
e nem as peculiaridades inerentes
à arrecadação que deve ser proce-
dida pelo contribuinte individual,
como data do recolhimento e situ-
ação pessoal. A Lei ora analisada
não revogou (e nem poderia, ten-
do em vista os motivos de sua edi-
ção) os dispositivos anteriormente
listados do Plano de Custeio da
Previdência Social, Lei n. 8.212/91
e, mais, cria um plus para o contri-
buinte individual, que não mais
contaria com o prazo especial para
recolhimento de sua contribuição e
com certeza a veria recolhida em
valor superior àquele que deve ser
por ele despendido, mormente se
prestar serviços a mais de uma em-
presa, caso que sequer o dispositi-
vo lhe é aplicável.
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O legislador deve, no mínimo, edi-
tar leis que observem os princípios
que ele mesmo adotou como
informadores do ordenamento jurí-
dico; que não se contraponham a
leis que estão em vigor e, não se ve-
rificando essa hipótese na Lei supra
indicada, não se pode aplicá-la efe-
tivando uma mera interpretação li-
teral de seus dispositivos. Note-se,
ainda, que a própria lei ora analisa-
da, em seu art. 13, invoca a aplica-
ção do Regime Geral de Previdên-
cia Social “no que couber” e não re-
voga qualquer dispositivo anterior-
mente citado, con-
forme seu art. 15.
Finalmente, o INSS
não demonstrou
que o trabalhador
não tenha recolhido
os valores por ele
devidos como con-
tribuinte individual
e, assim, por qual-
quer das vertentes
que a questão possa
ser analisada, por-
tanto, a irresignação do INSS, neste
particular, não merece provimento.

7 DA CONCESSÃO DO PRAZO
PARA DISCRIMINAÇÃO DOS
TÍTULOS SOBRE OS QUAIS SE
REFEREM A CONCILIAÇÃO
REALIZADA PELAS PARTES

Outra celeuma que tem sido
comum nos inúmeros recursos
apresentados pela União ao Tribu-
nal Regional do Trabalho da 15ª Re-
gião diz respeito à concessão, pelo
magistrado, de prazo para a discri-
minação das verbas envolvidas no

acordo realizado nos autos da re-
clamação trabalhista.

Ousamos asseverar que, com
a concessão do prazo, os magistra-
dos não interferem na discriminação
a ser realizada, deixando de exercer
papel político relevante, posto que,
como já apontamos, também eles são
responsáveis pela regular mantença
do sistema previdenciário, do qual
todos dependem.

Se por um lado a decisão que
concede prazo para discriminação
de verbas pode estar calcada no art.
765, da CLT, na liberdade do magis-

trado de conduzir o
processo, ousamos
apontar que tal deci-
são também fere esse
mesmo dispositivo
legal, por acarretar o
retardamento do an-
damento das causas e
a adoção de procedi-
mentos, pelas secre-
tarias das Varas, já
tão-assoberbadas,
desnecessários. Há

apresentação ao protocolo, juntada
de nova petição que deve ser leva-
da à análise do magistrado, além da
adoção de inúmeros trâmites que só
tumultuam o andamento do feito.

Muito mais adequado é
que, na presença do magistrado, as
partes declarem, com sua adequa-
da intervenção, os títulos e valo-
res aos quais o acordo se refere.
Pode o magistrado, neste momen-
to, velar pelo melhor recolhimen-
to das contribuições sociais, evitan-
do que tudo seja pago como mera
indenização. E essa função jurisdi-
cional também é relevante.

“Muito mais adequado é que, na
presença do magistrado, as partes
declarem, com sua adequada inter-
venção, os títulos e valores aos
quais o acordo se refere. Pode o
magistrado, neste momento, velar
pelo melhor recolhimento das con-
tribuições sociais, evitando que
tudo seja pago como mera indeni-
zação. E essa função jurisdicional
também é relevante.”
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O magistrado é responsável
por velar pelo cumprimento da lei e,
como cidadão, por velar para que as
instituições funcionem adequada-
mente. E, interferindo nas discrimi-
nações realizadas nos inúmeros acor-
dos que costumam ser realizados nas
Varas do Trabalho, certamente me-
lhor desempenhará os inúmeros pa-
péis sociais que o cargo lhe reserva.

8 A NECESSÁRIA AVERBAÇÃO
DO TEMPO DE SERVIÇO OU
DA NOVA SITUAÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA PARA FINS DE
R E C O N H E C I -
MENTO DE DI-
REITOS PREVI-
DENCIÁRIOS

Desde o início
da discussão acerca
da competência para
execução de contri-
buições sociais, temos
nos deparado com sé-
rio problema que é a
renitência do órgão
previdenciário em averbar nossas de-
cisões para a concessão de direitos ao
segurado-trabalhador.

Esta discussão torna-se mais
relevante quando se verifica, nacio-
nalmente, que os segurados têm o
reconhecimento de seus períodos de
trabalho na Justiça Obreira e, quan-
do aportam no órgão previdenciá-
rio, aquele entende que, como não
foi parte na ação, não está obrigado
a reconhecê-lo. Urge uma providên-
cia institucional acerca da questão,
que, ao que tudo indica, já aportou
no próprio Colendo Tribunal Supe-
rior do Trabalho e já está sendo por

aquele órgão debatida e analisada.
Enquanto não surge essa de-

cisão política, algumas providências
podem ser adotadas pelos Juízes do
Trabalho e pelas partes para a regu-
lar realização dos recolhimentos. Em
primeiro lugar, toda vez que quita-
dos valores, o trabalhador tem que
ser identificado, mormente se esses
se referem às contribuições decorren-
tes do reconhecimento do vínculo de
emprego. Os recolhimentos não iden-
tificados vão para a globalidade da-
queles efetivados e não geram, para
o interessado, qualquer benefício.

Uma forma
fácil de providenciar
essa adequação e de
que tais recolhimen-
tos sejam corretamen-
te realizados, é atri-
buir ao empregador o
ônus de comparecer
ao INSS e confessar o
débito, ocasião em
que pode efetivar o
seu parcelamento, in-
clusive. Evita apre-

sentação de cálculos na Justiça do
Trabalho, sua submissão ao crivo do
Instituto (em face dele próprio tê-los
preparado) e propicia o recolhimen-
to de valores individualizados em fa-
vor do trabalhador. Esse procedi-
mento tem sido obtido com muita
adequação por ocasião das audiênci-
as de conciliação em execução, pro-
piciadora, também na execução das
contribuições previdenciárias, de ce-
leridade no andamento dos feitos.

Outra providência que tem
sido adotada por magistrados é a de-
terminação, já na sentença ou no
acórdão, de ordem para que o insti-

“Outra providência que tem sido

adotada por magistrados é a de-

terminação, já na sentença ou no

acórdão, de ordem para que o ins-

tituto proceda à averbação do tem-

po de serviço no prontuário do tra-

balhador.”
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tuto proceda à averbação do tempo
de serviço no prontuário do traba-
lhador. Transcreve-se parcela da de-
cisão proferida pela MM. Juíza Ma-
ria da Graça Bonança Barbosa:

PROCESSO TRT/15ª REGIÃO -
CAMPINAS - Nº 01803-2004-017-15-
00-3 INSS-RECURSO ORDINÁRIO
OBJETIVANDO RECOLHIMEN-
TOS PREVIDENCIÁRIOS INCI-
DENTES SOBRE VINCULO DE EM-
PREGO RECONHECIDO POR DE-
CISÃO JUDICIAL. CONSEQUÊN-
CIAS. Se O INSS ingressa no feito re-
querendo o recolhimento das contri-
buições previdenciárias incidentes
sobre vínculo de emprego que foi ob-
jeto de decisão judicial, não apresen-
tando qualquer objeção quanto a tal
avença e seus efeitos jurídicos, é por-
que reconhece a validade da mesma,
posto que se assim não fosse, não po-
deria pretender o respectivo recolhi-
mento previdenciário. Apenas rela-
ção de trabalho lícita é passível de
gerar conseqüências no mundo jurí-
dico, do qual faz parte a Previdência
Social. Entendimento contrário po-
deria levar ao absurdo de se supor
que o INSS buscaria receber contri-
buições previdenciárias sem reco-
nhecer a mera  conseqüência desse
fato, qual seja contagem do tempo de
contribuição do trabalhador, o que
afrontaria princípios constitucionais
impostos à Administração Pública,
como moralidade, legalidade e efi-
ciência (art. 37, caput da CF/88). As-
sim, deve a reclamada comprovar o
recolhimento das contribuições pre-
videnciárias incidentes sobre o vin-
culo reconhecido judicialmente, sob
pena de execução e, depois de tudo
pago e comprovado nos autos, de-

verá o INSS averbar o respectivo
tempo de serviço do Autor, para fins
de benefícios previdenciários.

9 CONCLUSÃO

A título de conclusão do
quanto aqui analisado é importante
relatar que:

1. A competência atribuída à
Justiça do Trabalho pelo art. 114, VIII,
da Constituição Federal é de extrema
importância social e política, deven-
do o magistrado velar pela integral
aplicação da medida;

2. O fato gerador da contri-
buição previdenciária é o pagamen-
to de valores sobre os quais ela
incide, no momento que ele se dá e
a partir do qual deve ser calculado
o tributo, quitado até o dia 10 do
mês subseqüente ao do pagamen-
to, sendo incidentes, a partir deste
marco, os acréscimos previdenciá-
rios pertinentes;

3. O Juiz não deve deixar de
homologar acordos que sejam ver-
dadeiramente pacificadores das par-
tes em conflito. Muito pelo contrá-
rio. Sua função se agiganta ao ouvir
as partes em litígio e ao homologar
acordos verdadeiramente pacifica-
dores da lide sociológica. Essa fun-
ção deve ser exercida em sua intei-
reza, com discriminação da nature-
za das verbas sobre as quais o acor-
do é realizado e sem preocupação
com o quanto a sentença, ou mesmo
o acórdão, anteriormente decidiu,
mas com a busca efetiva de pacifi-
cação e da situação específica pelas
partes enfrentada, que, no geral, é
única e só se revela nos autos daque-
le processo. Reconhecido o vínculo
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de emprego, o empregador deve re-
colher as contribuições, atrelando-as
à identificação previdenciária do tra-
balhador;

4. Da sentença ou do
acórdão não surgem direitos para
a previdência social, que sequer foi
parte na ação, sendo, portanto, ina-
dequada a dicção inserida no art.
832, § 6º, da CLT;

5. O sistema de recolhimen-
tos previdenciários prevê que o
contribuinte individual realize sua
contribuição de forma e em prazo
diverso daquela que é da empresa
exigida, não podendo ser retidos
valores, a este título, pela empresa,
daqueles que lhe são devidos;

6. O tomador de serviços do-
mésticos não exerce qualquer tipo
de atividade que possa equipará-lo,
para qualquer fim, a empresa e, as-
sim, não está adstrito às contribui-
ções previstas no art. 195, da CF;

7. O magistrado não deve se
despreocupar, em nenhum momen-
to, de suas múltiplas funções. Com-
pete-lhe, como ator social que tem
inúmeros e relevantes papéis, exer-

cer aquele de fiscal efetivo da arre-
cadação das contribuições previden-
ciárias, sem deixar, entretanto, de
velar pelo seu principal papel de pa-
cificador das partes em conflito e de
respeitar as normas e princípios in-
seridos na Constituição Federal.
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